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•ACORDA0 N! Res. 303 - 0.549

Re corrente:

Rs~or-rid

TRATEX TÁXI AÉREO LTDA
IRF,- TANCREDO NEVES - MG

RESOLUCAO Nº 303 0_ 549

tos~
VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira C~marado Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
verter o presente julgamento em diligência, na forma do rela-
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

os seguintes

Nacional

julgamento,

- Relator

- Presidente

m 14 de abril de 1993Brasília -

VISTO:EMSESS~O DE:
,Partic:iparam, ainda,
Con!Selheiros:
MILTON DE SOUZA COELHO, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA,
SANDRA MARIA FARONI, LEOPOLDO CESAR FONTENELLE, DIONE MARIA
ANDRADE DA FONSECA e CARLOS BACANIAS CHIESA (suplente).
Ausente, justificadamente, a Consa MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
LOPES.
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MF - MINIST~RIO DA FAZENDA - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRI-
BUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE: Tratex Táxi Aéreo Ltda
RECORRIDO IRF - Tancredo Neves - MG
RELATOR Humberto Barreto Filho

Relatório

acrescidos de juros e correçgo monetária~ assim como da
multa capitulada no art. 364, inciso II~ ~ 4g~ do RIPI. A
fundamentaçgo do Auto restou assim lançada~ verbis:

Contra a empresa em epígrafe foi lavrado Auto
d. Infraçgo para a formalizaçgo da exigência de crédito
tributário constituído por diferenças de Imposto de 101-

portaçgo e Imposto sobre Produtos Industrializados,

"Em ato de t-evisgo interna. da DI n2 5553
de 01.12.89 realizada nos termos do art. 54~
do DL 37/66~ com redaçâo do DL 2472/88 e art.
149, inci~o I do CTN, verifiquei que a empresa
no verso qualificada importou 480 latas de
aditivo congelante e fungicida para combustí-
vel aeronáutico denominado comercialmente
"PFUST", classificando-o na posiç:go
2909.42.0100 - £ter metilico do etilenoglicol,
alíquotas 20 e 6%.

Como a mercadoria importada foi prepa-
rada e acondicionada para venda a retalho e é
própria para uso como aditivo, esta deve clas-
sificar-se na posiç:âo 3811.90.0000 outros
aditivos preparados, alíquotas 40 e 8%.

Assim sendo, passa a diferença de impos-
tos decorrentes da desclassificaçâo em questâo
a ser devida desde a ocorrência do fato gera-
dot- (at-t. 12 e 27 do DL 37/66), art. 22, in-
ciso I e art. 26~ inciso I da Lei 4502/64 e
art. 22 do Decreto-Lei 34/66, com,alteraç6es
posteriores), com os acréscimos legais perti-
nentes (correç:go de acordo com o art. 61 da
Lei 7799/89) e juros de mora de acordo com o
art. 74 da mesma Lei e 8218/91) e com a multa
de 100% do IPI estabelecida no art. 80, da Lei
4502/64, regulamentado pelo inciso 11, ª 42 do
at-t.364 de,RIPI."

Contraditando a autuaçâo, sustentou a importa-
dora a classificaçgo da mercadoria trazida na posiçâo TAB
2909.42.0100~ por se tt-atar de um prodL:ltode cons'\ituiç:gO
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química definida apresentado isoladamente (99,94 I. de pu-
reza), sendo comercializado em latas de 567 gramas apenas
por questâo de segurança, o que nâo configura venda a re-
talho.

A decisâo singular foi pela procedência da
ac:âo f iscal , repelindo as alegac:ões de defesa vez que ao
produto trazido fora adicionada intencionalmente subst~n-
cia gasosa propelente que lhe retira o caráter de produto

ceito estabelecido na NESH respectiva, transferindo sua
classificac:âo fiscal para ft posic:âo 38.11.90.0000.

a importadora interpõe o

de constituiçâo quimica definida,

Ainda irresignada,

de aCOrdo com o con-

presente recurso voluntário, no qual, após reiterar a
fundamentaçâo já expedida na fase impugnatória, ressalva
que a alterac:âo proposta no caso presente configura modi-
~icaçâo de critério juridico, o que é vedado pelas Cortes
',.,3Jüdici ai s do pai s.

É Çl relatório.
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Voto

idêntica à abo~dada no Recu~so nQ 115.157~ apreciado po~

em diligência ao LABANA, at~avés da ~epa~tiçgo de o~igem,
a fim de que aquele labo~ató~io especializado ~esponda às
seguintes quest5es:

Rejeito a p~elimina~ suscitada pela ~eco~-
~ente, alusiva a impossibilidade da ~evisâo do lançamento
em apt-eço.

modificaçâo de c~ité~io

voto pela conve~sâo do julgamento

vê-se que a hipótese sob exame é

in casu~

Cêma~a no dia 26 p~óximo passado. Assim como

No mét-ito~

Nâo houve~

naquela oportunidade,
esta Col.

11 A amost~a examinada co~~esponde à mercadoria declarada
na DI n2 005337/90: étet-metílicode etilenoglicol, adi-
iiv6 fungicida e anticongelante pa~a ~6mbust1vel?
2) Pode dize~-se que nâo é p~eparaçâo mesmo estando adi-
~ionado do gás p~opelente ?
3) Em nâosendo p~epat-aç:âopode dizer-se que o acondici0-

;

ju~ídico, mas tâo-somente o exe~cício do qúe p~evisto no
a~t. 149 do Código T~ibutá~io Nacional e no a~t. 455 do
Dec~eto nQ 91.030/85, face a possível e~~o pe~cebido em
decla~açâo que se constituía em ob~igaçâo do cont~i-
buinte.

ilamento adotado (~ecipientes metálicos e com peso de até
é usual e necessá~io po~ ~azôes de segu~anç:a, nâo567 g)

sendo possível o t~anspo~te em ~ecipientes maio~es ? E...-_"

plica~ a ~esposta.
4) Em que casos~ a adoç:âode um ~ecipiente de até 567 g
deste éte~ metílico de etilenoglicol e ainda mais com a
adiçâo do gás p~opelente~ nâo ca~acteriza a destinaçgo
pa~a a vendCl..a ~etalho do p~oduto;



5) Outras informações que entender necessárias para o me-

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1993

~~r/"'-1~
Humberto Barreto Filho
Relator

com vistas à soluç~o do
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problema de classificaç~o fiscal.
lhor conhecimento do material~
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